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Senhor Presidente; 
Senhores Vereadores:

            Com fundamentos nos dispositivos regimentais em vigor nesta casa de
leis, requeiro a mesa, seja endereçada correspondência indicatória ao chefe do
Executivo Municipal, com cópias a CMTU, mostrando aos mesmos, a
oportunidade de disponibilizar 3% do valor arrecadado mensal com
multas e IPVA ao CMTU, esse valor será revertido em melhorias no
trânsito do município de Primavera do Leste.

JUSTIFICATIVA:

            Conforme dispõe o artigo 158, inciso III da Constituição da República,
metade do Imposto Sobre a Propriedade de Veículos Automotores (IPVA) que
é pago pelos contribuintes retorna em benefícios para os cofres do Município
onde o carro encontra-se emplacado.
             Sendo assim, gostaríamos que 3% desse valor do IPVA e multas fosse
disponibilizado mensalmente para CMTU, essa verba será usada para
melhorias no trânsito de nossa cidade, em campanha educativa, sinalização.
           Dessa forma, gostaríamos que o senhor Prefeito estudasse o assunto
com carinho, e se possível, atendesse nossa sugestão.

Sala das Sessões, 28 de novembro 2017.
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